


RESPOSTA DA DIRETORIA DE GESTÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES AO PEDIDO DE 
ESCLARECIMENTOS Nº 0001 – PL 100/2022: 

 

Conforme dispõe o caput do art. 15 do Decreto estadual nº 48.012/20 (que regulamenta 
o Pregão eletrônico em âmbito estadual), "o valor estimado ou o valor máximo aceitável 
para a contratação, se não constar expressamente do edital, possuirá caráter sigiloso e 
será disponibilizado permanentemente aos órgãos de controle externo e interno". 

O § 2º do mesmo dispositivo complementa: "O valor estimado ou o valor máximo 
aceitável para a contratação será tornado público apenas e imediatamente após o 
encerramento do envio de lances (...)". 

Tem-se que, conforme opção formalizada nos respectivos autos, o correspondente valor 
de referência possui caráter sigiloso na atual fase do processo, não tendo sido publicado 
no Edital do Processo Licitatório nº 100/2022. 

Assim, por ora, o valor estimativo não consiste em um dado público e, 
consequentemente, é inviável que o licitante detenha ciência, de antemão, acerca do 
percentual representado por seu patrimônio líquido frente ao valor estimado da 
contratação. 

O requisito disposto no subitem “3.2.5” da Relação de Documentos Exigidos (Anexo III 
do Edital) configura uma exigência alternativa à demonstração dos índices previstos no 
subitem “3.2.4”, e o atendimento a uma ou outra condição será aferido eventual e 
oportunamente, pelo Assessor Contábil responsável, por ocasião da fase habilitatória, 
cuja inauguração depende de prévia aceitação da respectiva proposta. Na 
oportunidade, o parâmetro da avaliação, correspondente ao orçamento estimativo do 
processo, não mais constituirá um elemento sigiloso.  

 

 


